MUNICIPIO DE DIVISA NOVA

Praga Presidente Vargas, n° 01
37134-000 - Divisa Nova — Telefax: (35) 3286-1200
email: divisanova@outcenter.com.br

PORTARIA 037/2011, de 1° de julho de 2011

“Altera a Portaria n° 01/2011, que concede férias prémio e
da outras providéncias”.

O Prefeito Municipal de Divisa Nova, no uso de suas atribuicdes
legais que lhe confere a Lei Organica Municipal, Lei Municipal 549/97 e Decreto
894/2007:

Considerando o pedido formulado pela servidora Wanda Maria da
Silva Dias para alteracdo da data de concessdo de suas férias prémio, concedida
através da Portaria 01/2011, com o objetivo de pagar tratamento de saude;

Considerando que a alteragdo na programacéo do beneficio de
férias prémio da servidora nao trara prejuizos a administragdo, RESOLVE:

Art. 1°. — Alterar a data de concesséao de férias prémio concedida a
servidora Wanda Maria da Silva Dias, para o periodo de 01/07/2011 a 30/09/2011.

Art. 2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicac&o.
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